
Rieder destrona Warsh
e lidera apostas para
ser presidente do Fed

EUA

DARLAN DE AZEVEDO/AE

A candidatura do diretor de
Investimentos da BlackRock,
Rick Rieder, para assumir a
presidência do Federal Reser-
ve (Fed) passou a liderar as
apostas do mercado em plata-
formas preditivas na tarde des-
ta sexta-feira, à frente do ex-di-
retor do BC americano Kevin
Warsh, que caiu para 32%.

Na Polymarket, às 17h31
(de Brasília) desta sexta-feira,
Rieder ocupava o primeiro lu-
gar na disputa para assumir o
BC americano, com 47% de
probabilidade. 

Warsh, antes favorito para a
cadeira, passou a ocupar a se-
gunda posição (33%), à frente
do atual diretor do Fed Chris-
topher Waller, que tinha 10%.

Nas apostas da Kalshi, Rie-
der também assumiu a dian-
teira frente à Warsh, com uma
vantagem ainda mais larga:
49% ante 32% do ex-diretor do
Fed.

Segundo reportagem da
Bloomberg, com base em fon-
tes, Rieder é visto agora como
o favorito de Wall Street e do
presidente americano Donald
Trump para substituir Jerome
Powell no comando do Fed.

ANTES DA LIQUIDAÇÃO

Conselho amplia poderes do
FGC para ‘socorrer bancos’
WELLTON MÁXIMO/ABRASIL

A
s mudanças no esta-
tuto do Fundo Garan-
tidor de Créditos

(FGC) aprovadas na quinta-feira
passada pelo Conselho Monetá-
rio Nacional (CMN) permitem a
adoção de medidas de socorro a
instituições financeiras antes da
liquidação pelo Banco Central
(BC). Em nota, o FGC reforçou
que as medidas ampliam os ins-
trumentos de atuação do fundo,
mas não afetam as liquidações
recentes.  

As alterações ocorrem em
meio à crise do grupo Master, li-
quidado em novembro de 2025,
cujo impacto para o FGC pode
se aproximar de R$ 50 bilhões, o
maior valor já registrado na his-
tória do fundo. Desde a última
segunda-feira, o FGC iniciou os
pagamentos a investidores com
recursos aplicados em produtos
cobertos da instituição.

Pelas novas regras, o FGC,
fundo mantido pelas institui-
ções financeiras, poderá atuar

em situações de “dificuldade fi-
nanceira relevante” reconheci-
das pelo BC, flexibilizando o de-
senho das operações de assis-
tência. Até agora, a atuação do
fundo se restringia aos casos em
que a liquidação já havia sido
decretada.

Entre os mecanismos agora
autorizados estão operações de
mudança de controle da insti-
tuição em crise ou a transferên-
cia de ativos e passivos, como
carteiras de crédito e depósitos,
para outras instituições finan-
ceiras. Segundo o FGC, a medi-
da busca evitar a interrupção de
serviços aos clientes, reduzir os
custos de uma eventual quebra
e minimizar o impacto sobre o
próprio fundo.

“A ideia é reduzir a possibili-
dade de contaminação do siste-
ma financeiro, diminuindo ris-
cos sistêmicos”, informou o FGC
em nota.

O fundo acrescenta que as
mudanças seguem padrões in-
ternacionais e fazem parte de
um processo contínuo de mo-

dernização do arcabouço de
proteção aos depositantes.

OUTRAS MUDANÇAS
O CMN também aprovou al-

terações no artigo 7º do regula-
mento, permitindo que o conse-
lho de administração do FGC
proponha aumento ou redução
das contribuições das institui-
ções associadas, sempre que
considerar necessário. A propos-
ta deverá ser analisada pelo Ban-
co Central e decidida pelo pró-
prio CMN. Segundo o fundo, não
há, neste momento, discussão
sobre elevação das alíquotas.

Para mitigar impactos sobre a
liquidez, o FGC poderá ainda
antecipar em até cinco anos as
contribuições das associadas e
instituir cobranças extraordiná-
rias, instrumentos que já esta-
vam previstos nas normas. A an-
tecipação ajudará a cobrir even-
tuais prejuízos para o Fundo Ga-
rantidor. No caso das liquida-
ções recentes do Master e do
Will Bank, o FGC terá de desem-
bolsar pelo menos R$ 47 bi-

lhões, quase um terço do patri-
mônio do fundo.

Outro ponto relevante é o es-
tabelecimento de um prazo má-
ximo de três dias para o início do
pagamento das garantias, con-
tado a partir do recebimento das
informações formais enviadas
pelos liquidantes. As mudanças
incluem ainda regras mais cla-
ras para envio e correção de da-
dos e maior transparência, com
divulgação ao público do saldo
de instrumentos cobertos por
cada instituição associada.

Segundo o FGC, as alterações
“contribuem para maior estabi-
lidade e solidez do Sistema Fi-
nanceiro Nacional, mantendo
convergência com padrões de
referência adotados internacio-
nalmente”, sem afetar liquida-
ções recentes.

O FGC garante até R$ 250 mil
por CPF ou CNPJ, por institui-
ção financeira, em depósitos e
créditos cobertos, protegendo
correntistas e investidores em
caso de falência de bancos auto-
rizados a operar no país.

Receita disponibiliza adesão a regime
para regularizar bens não declarados
MARIANA RIBAS

A Receita Federal disponibili-
zou na segunda-feira, passada, a
declaração para que empresas
possam aderir ao Regime Espe-
cial de Atualização e Regulariza-
ção Patrimonial, Modalidade
Regularização (Rearp Regulari-
zação). Trata-se de um regime
especial que permite que contri-
buintes tenham condições me-
lhores para poder regularizar
ativos que não tinham sido de-
clarados.

O regime foi instituído com a
publicação de uma nova legisla-
ção no fim de 2025. A adesão ao
programa permitirá a regulari-
zação de bens, recursos ou di-
reitos de origem lícita, mantidos
no Brasil ou no exterior.

A empresa ou pessoa física, po-
rém, precisam ter sido residen-
tes no País em 31 de dezembro
de 2024. Além de ativos não de-
clarados, o Rearp vale também
para aqueles que tenham sido
declarados com omissão ou in-
correção.

A adesão ao regime está con-
dicionada à transmissão da de-
claração até 19 de fevereiro.
Além disso, até 27 de fevereiro
deverá ser recolhido o Imposto
sobre a Renda à alíquota de 15%
incidente, sobre o qual recairá
uma multa de 100%.

Além da regularização, há
também o Rearp Atualização,
cuja declaração foi disponibili-
zada pela Receita no dia 2 de ja-
neiro, podendo ser efetuada até
o dia 19 de fevereiro. Essa moda-

lidade do programa permite que
empresas e pessoas físicas atua-
lizem o valor de bens móveis e
imóveis, localizados no Brasil ou
no exterior, adquiridos com re-
cursos de origem lícita até 31 de
dezembro de 2024.

A sua atratividade está na
possibilidade de se optar por
atualizar para valor de mercado
os imóveis do ativo permanente.
A diferença entre o valor de mer-
cado e o custo de aquisição será
tributada pelo IR à alíquota de
4,8% e pela Contribuição Social
sobre o Lucro Líquido (CSLL) à
alíquota de 3,2%, resultando em
uma alíquota total de 8%.

Lucas Martini de Aguiar, só-
cio do HRSA Sociedade de Ad-
vogados, explica que a adesão às
modalidades deve ser analisada

com cautela. Para ele, na moda-
lidade de atualização, por exem-
plo, o programa pode ser mais
interessante para os casos de
ativos com valor contábil defa-
sado.

Especialistas afirmam que
entre as duas modalidades, a de
atualização deve chamar maior
atenção de empresas. Porém,
em alguns casos, a adesão à
atualização pode não ser a me-
lhor opção

"Para os bens com possibili-
dade de venda a curto prazo ou
que não estão destinados à ven-
da, a adesão pode acarretar a
antecipação de tributos", expli-
ca Roberto Junqueira de Souza
Ribeiro, sócio do escritório
Duarte Garcia, Serra Netto e
Terra, atuação em Tributário.
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Sentimento do
consumidor nos EUA
sobe a 56,4 em janeiro
DARLAN DE AZEVEDO 
E PEDRO LIMA/AE

O índice de sentimento do
consumidor nos Estados Uni-
dos elaborado pela Universi-
dade de Michigan subiu para
56,4 em janeiro, ante 52,9 em
dezembro, segundo levanta-
mento final divulgado pela
instituição nesta sexta-feira. O
resultado veio acima da previ-
são de analistas consultados
pela FactSet e da leitura preli-

minar, ambos de 54.
A pesquisa mostrou ainda

que as expectativas de inflação
em 12 meses caíram de 4,2%
em dezembro para 4% em ja-
neiro, abaixo da pesquisa pre-
liminar de janeiro, que mos-
trou expectativa em 4,2% para
o período. Para o horizonte de
cinco anos, a expectativa de
inflação avançou de um mês
para o outro, de 3,2% para
3,3% - abaixo do resultado
preliminar de 3,4% neste mês.

ANP assina acordo com secretaria para
reforçar defesa da livre concorrência 

DENISE LUNA/AE

A Agência Nacional do Petró-
leo, Gás Natural e Biocombustí-
veis (ANP) firmou um acordo de
cooperação técnica com a Se-
cretaria de Reformas Econômi-
cas do Ministério da Fazenda
(SRE/MF) para reforçar a pro-

moção e a defesa da livre con-
corrência nos mercados sob re-
gulação da autarquia.

O extrato do acordo foi publi-
cado na quinta-feira, passada,
no Diário Oficial da União
(DOU). Sem previsão de repasse
de recursos, o acordo terá vigên-
cia de quatro anos e prevê troca

de informações, intercâmbio de
conhecimentos técnicos e ações
conjuntas entre as equipes dos
dois órgãos, respeitando as com-
petências legais de cada um.

A iniciativa está amparada
pelo artigo 25 da Lei nº
13.848/2019 (Lei das Agências),
que incentiva a cooperação das

agências reguladoras com os ór-
gãos de defesa da concorrência,
e se alinha ao Mapa Estratégico
da ANP para 2025-2028, que
prioriza a construção de um am-
biente regulatório seguro, trans-
parente e eficiente, capaz de
atrair investimentos e estimular
a competitividade. 
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